
-g uo cnieno numérico, um só 
grande Estado, como São Pau- 
lo ou Minas, com o adminitu- 
lo de pequenos' grupos eleito- 
rais em outras circunscrlções. 
poderia dar os quinhentos mil 
eleitores necessários ao regis- 
tro. Ter-se-ia, então, um par- 
tido paulista ou mineiro, mas 
não um partido verdadeira- 
m' nte nacional. 
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' i\ cional estabelecida pela 
Constituição é dos puni- 

dos nacionais. A ao poderia ser 
j não de partidos, .sto é, cor- 
rentes reunidas e organizadas 
de opinião, mas os partidos re- 
rese ttáveis devem ler unr ca- 
ráter delérrainaclo, serem na- 
cionais. isto t, não meramente 
estaduais, correo os aa primeira" 
e da segunda Republicas. 

Q".ie se deve entender, po- 
rém, por partidos nacionais? 
Duvidoso não é o conceito, Se 
o caráber essencial de todo par- 
tido é o programa, isto é, o 
conjunto da principios e nor- 
mas que éle se propõe propa- 
gar e estabelecer, se o progra- 
ma é verdadeiramente a sua 
alma, partido político nacional 

, será, por certo, o que tenha 
um programa de política na- 
cional, em vez de meramente 
estadual. 

Exemplo tipico de partido re- 
gional era o extinto Partido 
Republicano Riograndense, que 
tiniia por bandeira a manuten- 
ção da constituição ditatorial 
de 14 de julho. Toda a politi- 
ca que éle desenvolvia no âm- 
bito federal visava tal objeti- 
vo e a èle se subordinava. O 
Partido Federalista, que se lhe 
opunha, já não tinha o mesmo 
caráter, embora estivesse loca- 1 lizado no extremo Estado me- 
ridional, pois propugneva o • .1- 
tabelecimento do sistema par- 
lamentar no pais e desenvolvia 
uma política eminentemente 
nacional, sustentando a confor- 
midade das constituições esta- 
duais com os princípios car- 
diais da constituição tederal e 
preconizando a unidade do di- 
reito e do processo e a supres- 
são das milícias estaduais. E, 
justamente por nacional ser o 
seu caráter, exerceu éle gran- 
de influência nos Estados pró- 
ximos de Santa Catarina e Pa- 
raná, apesar de ali não se ha- 
ver organizado. 

Se o caráter nacional dos 
partidos se define essencial- 
mente pelo programa político, 
pela natureza da ação que pre- 
tendem desenvolver, desde lo- 
go se verifica o arbitrário e 
contraditório dos caracteres 
meramente formais, com que 
se pretende defini-los 

Assim, somente se considera 
nacional e se admite a registro 
o partido que se organize era 
cinco Estados no mínimo Vê- 
s" logo o absurdo dò critério 

| Mais um Estado, menos um 
Estado, dá ou tira ao partido 

i o caráter nacional E pior: 
I um simples conglomerado de 
i organizações eleitorais esta- 
duais, q'ue tenham por escopo 
essencial a política regional e 
hajam adotado uma legenda 
comum apenas para efeito de 
registro, conslderar-se-á parti- 
do nacional, sendo a negação 
dêie. 

E não só. Pode haver uma 
corrente de opinião viva, pal- 
pitante e difundida em todo o 
Pais, mas sem alcançar em ne- 
nhum Estado a densidade elei- 
toral necessária a organizar- 
se. Pois êste verdadeiro parti- 
do nacional, verdadeiro porque 
disperso no pais inteiro, não 
terá o direito à existência, 

A igual disparate leva o cri- 
tério de um número minimo 
fie eleitores. Pretendem elevá- 
lo agora a meio rniihão. Meio 
milhão de eleitores para fun- 
dar um partido, num país onde 
verdadeiramente não hà parti- 
dos! Um grupo mais ou menos 
numeroso de idealistas nunca o 
conseguiria, se lhe impedem o 
começar. Demais, e apenas 
para demonstrar a falta de ha- 


